
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

Rua das Acácias nº 1337 N, Jardim Mato Grosso, Município de Comodoro-MT

JUSTIFICATIVA QUANTO À AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES

A presente contratação não consta em Plano Anual de Contratações – PAC, 
tendo em vista que o Município ainda não instituiu formalmente o referido instrumento de 
planejamento, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se que, embora o Plano Anual de Contratações constitua importante 
ferramenta de governança e planejamento das aquisições públicas, sua implementação 
depende de regulamentação interna e estrutura administrativa adequada, encontrando-se 
o Município em fase de adequação às disposições da nova lei de licitações e contratos 
administrativos.

Destaca-se,  contudo,  que  a  ausência  do  PAC  não  inviabiliza  a  presente 
contratação,  especialmente  diante  da  necessidade  contínua  e  essencial  do  objeto, 
consistente na prestação de serviços de intermediação de publicações no Diário Oficial da 
União  (D.O.U.),  imprescindíveis  para  a  validade,  eficácia  e  publicidade  dos  atos 
administrativos.

Ademais,  a  demanda  encontra-se  devidamente  justificada  no  âmbito  do 
processo  administrativo,  com  a  devida  demonstração  da  necessidade  da  contratação, 
estimativa  de  custos  e  definição  do  objeto,  atendendo,  assim,  aos  princípios  do 
planejamento, da eficiência e da legalidade.

Dessa  forma,  a  presente  contratação  mostra-se  regular  e  devidamente 
fundamentada, ainda que não prevista em Plano Anual  de Contratações, não havendo 
óbice à sua realização.

Comodoro-MT, em 25 de Março de 2026.

                       ___________________________________________
             Isabel de Almeida Ramires

             Departamento de Licitações e Contratos
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

Rua das Acácias nº 1337 N, Jardim Mato Grosso, Município de Comodoro-MT

JUSTIFICATIVA – PARA DISPENSA DE MAPA DE RISCOS

A elaboração  do  Mapa de  Riscos,  prevista  como instrumento  de  gestão  no 
planejamento das contratações públicas,  tem por  finalidade identificar,  analisar  e tratar 
riscos que possam comprometer o alcance dos objetivos da contratação.

No  entanto,  no  presente  caso,  que  trata  da  contratação  de  empresa 
especializada para prestação de serviços de intermediação, gerenciamento, formatação, 
envio e acompanhamento de matérias para publicação no Diário Oficial da União (D.O.U.), 
verifica-se que a adoção do referido instrumento pode ser dispensada, considerando as 
características específicas do objeto.

Trata-se  de  serviço  comum,  padronizado,  de  baixa  complexidade  técnica  e 
amplamente ofertado no mercado, cujos procedimentos operacionais são rotineiros e bem 
definidos, não envolvendo variáveis significativas que possam gerar riscos relevantes à 
execução  contratual.  Ademais,  a  prestação  do  serviço  não  demanda  mobilização  de 
recursos complexos, tampouco envolve obrigações de grande vulto ou elevada incerteza 
quanto à sua execução.

Ressalta-se,  ainda,  que  os  eventuais  riscos  associados  à  contratação  são 
reduzidos,  previsíveis  e  facilmente mitigáveis  por  meio de cláusulas contratuais  claras, 
fiscalização  eficiente  e  acompanhamento  contínuo  da  execução,  não  se  justificando, 
portanto, a formalização de um Mapa de Riscos específico.

Dessa forma, à luz dos princípios da eficiência e da razoabilidade, entende-se 
que  a  não  elaboração  do  Mapa  de  Riscos  não  compromete  a  adequada  gestão  da 
contratação, sendo medida suficiente a adoção dos controles ordinários já previstos no 
processo administrativo e no instrumento contratual.

Comodoro-MT, em 25 de Março de 2026.

                       ___________________________________________
             Isabel de Almeida Ramires

             Departamento de Licitações e Contratos
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